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Portaria n," 124'N2000

Autoriza a repartição de encargos orçamentais a aplicar ao Concurso Público de âmbito

comunitário relativo ao fornecimento e montagem cle um equipamento de Tomografìa Axial

Computarizacla no Centro Hospitalar do Funchal'

Portaria n." 124'812000
Autoriza a repartição cle encargos orçarnentais a aplicar ao lornecimento e instalaçãO de seis

elevadores no Lar da Bela Vista.
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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANçAS
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n.' 124-A12000

Considçrando que por despacho do Secretário Regional dos
Assuntos sociais e Parlamentares de 14/12/99 fbi auÌorrzada a
abertura de concurso Público de âmbito comunitário para o
fornecimento e montagem de um equipamento de Tomografìa
Axial Computorizada no Centro Hgs_1ii1alar do Funchall cuja
despesa global previsra é de 100.531.2d0$00, com rvA inciuídô.

Manda o Governo Regional da Madeira, pelos Secretários
Regionais do Plano e Finanças e dos Assuntos Sociais, nos
termos do aft". 22". do Decreto-Lei n". 197/99. de 08 de Junho. o
seguinte:

I - Os encargos orçamentais da despesa supramen-
cionada, objecto do contrato a celebrar peló Centro
Hospitalar do Funchal, ficam escalonados na Íbrma
seguinte:
Ano Económico de 2000:
50.000.000$00, com iva incluído
Ano Económico de 2001:
50.531.200$00, com iva incluído

2 - A despesa indicada no ano de 2000 será suportada
pelo Orçamento Privativo do Centro Hospiàlar do
Funchal para aquele ano.

3 - Para o ano de 2001 a despesa está prevista no
projecto de Orçamento Privativo âo Centro
Hospitalar do Funchal.

4 - A presente Portaria entra imediatamente em vigor.

_ Secretarias Regionais do Plano e Finanças e dos Assuntos
Sociais.

Assinada em 29 de Dezembro de 2000.

O SEcnErÁnlo REcToNAL Do PLANo e FrNnNçes, José
Manuel Ventura Garcês

A SpcnerÁnln Rrclor.rRr-  Dos AssuNros Socrels,
Conceição Almeida Estudantc

Portaria n." 124-D,120000

Dando cumprimento ao disposto no n.o I do artigo I 1." do
Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março. manda o Governo
Regional da Madeira, pelo Secretário Rcgional do plano e
das Finanças e pela Secretária Regionãl dos Assuntos
S99i?t_r, ao abrigo da alínea d) do artigo 69." da Lei n."
130199, de 2 de Agosto, determinar o segúinte:

I - Os encargos orçamentais relativos ao fbrnecimento e
instalação de seis elevadores no Lar da Bela Vista,
adjudicado à empresa Thyssen Elevatec, S.A., Íìcam
escalonados na fbrma abaixo indicada, acrescidos do
IVA à taxa legal em vigor:

Ano Económico de 2000
Ano Económico de 2001

.esç. 25.646.880$

.esc. 59.842.7205

2 - A despesa relativa ao ano de 2000 tem cabimento na
rubrica 940.02 do orçamento privativo do Centro de
Segurança Social da Madeira, tendo a despesa
relativa ao ano de 2001 cabimento na rubrica 940.02
do projecto de orçamento privativo do Centro de
Segurança Social da Madeira.

3 - A presente Portaria entra imediatamente em vigor.

As Secretarias Regionais do Plano e das Finanças e dos
Assuntos Sociais.

Assinada em 29 de Dezembro de 2000.

O SecnErÁnro RectoNAL Do PLANo e FlrunNces. José
Manuel Ventura Garçês

A SEcnerÁnrn RecloNRr- Dos AssuNros Socrers.
Conceição Almeida Estudante





Tocla a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal ofìcial deve ser dirigitla à Secretaria

-Ceral tla Presidência do Coverno Regional da Madeira'

Os preços por lauda ou por Íiacção de lauda de anúncio são os segulntcs:

Uma lauda

Duas laudas

Três laudas

Quatro laudas

Cinco laudas

Seis ou niais laudas

A cstcs valorcs itcrcscc o inlposto tlcvido'

Números e Suplementos - Preço por pígina -50$00.

Anual Scmestral

Uma Sóric 4 370500 2 190500

Duas Sóries 8 600$00 4 300$00

Três Sérics l0 -500500 5 2'50S0t)

Completa 12 300$00 6 200$0t)

A cstcs v i l lorcs ücÍcsccnl  os por tcs dc c t l r rc io ,  (Por tar ia  n."  203/99.  dc 2( i  dc

Nt tvcnlbro)  c  o in tposto t lcv i t l t t .

o Preço deste número: 208$00 - 1.04 Euros (IVA incluído)

.2 754$00, cada;

.2 987$00. cadr;

. . . . . . 4 t ì 9 6 $ 0 0 , c a d a ;

.  . . . . 5 2 1 1 $ 0 0 , c a t l a ;

. . . . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 , c a d a ;

.6 -568500, cada.


